
 
Acidentes de trabalho são aqueles que acontecem no exercício do trabalho prestado à empresa e 
que provocam lesões corporais ou perturbações funcionais que podem resultar em morte ou na 
perda ou em redução, permanente ou temporária, das capacidades físicas ou mentais do traba-
lhador. 
 
   São considerados acidentes de trabalho: 
 
■  Doença Profissional ou do Trabalho:  
Doenças profissionais provocadas pelo trabalho. Ex: problemas de coluna, audição, visão etc; 
 
Doenças causadas pelas condições de trabalho. Ex.: dermatoses causadas por cal e cimento ou 
problemas de respiração causadas pela inalação de poeira etc.; 
 
■ Acidente de Trajeto  
Acidentes que acontecem na prestação de serviços, por ordem da empresa, fora do local de tra-
balho; 
 
Acidentes que acontecem em viagens à serviço da empresa; 
 
Acidentes que ocorram no trajeto entre a casa e o trabalho ou do trabalho para casa. 
 

■  Acidente Típico:  

É o acidentedecorrente da característica da atividade profissional que o indivíduo exerce. Ex.: 
Corte, perfuração, queda, torção, etc. 

O que fazer:  

A comunicação que a empresa deve realizar é feita mediante a emissão de um documento espe-
cial, chamado de ‘"Comunicação de Acidentes de Trabalho", mais conhecido pela sigla CAT 
  

A comunicação de acidente de trabalho ou doença profissional será feita à Previdência Social por 
meio do Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), preenchido em seis vias: 1ª via (INSS), 2ª 
via (empresa), 3ª via (segurado ou dependente), 4ª via (sindicato de classe do trabalhador), 5ª via 
(Sistema Único de Saúde) e 6ª via (Delegacia Regional do Trabalho). 

 
A CAT pode ser emitida pela empresa ou pelo próprio trabalhador, seus dependentes, entidade 
sindical, médico ou autoridade e o formulário preenchido tem que ser entregue em uma Agência 
da Previdência Social. 

 

Retomadas de tratamentos ou afastamentos por agravamento de lesão decorrentes de acidente 
de trabalho ou doença profissional também devem ser comunicados à Previdência Social através 
da CAT, mas, neste caso, deverão constar as informações da época do acidente e os dados atua-
lizados do novo afastamento (último dia trabalhado, atestado médico e data da emissão). 

 
Também devem ser informadas à Previdência Social por meio da CAT mortes de segurados de-
correntes de acidente de trabalho ou doença ocupacional. 

 

A empresa é obrigada a informar à Previdência Social acidentes de tra-
balho ocorridos com seus funcionários, mesmo que não haja afastamento das 
atividades, até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. Em caso de morte, a comunica-
ção deve ser imediata. A empresa que não informar acidentes de trabalho está sujeita à multa. 

Nos primeiros 15 dias de afastamento, o salário do trabalhador é pago pela empresa. Depois, a 
Previdência Social é responsável pelo pagamento. Enquanto recebe auxílio-doença por acidente 
de trabalho ou doença ocupacional, o trabalhador é considerado licenciado e terá estabilidade por 
12 meses após o retorno às atividades. 
O auxílio-doença deixa de ser pago quando o segurado recupera a capacidade e retorna ao tra-
balho ou quando o benefício se transforma em aposentadoria por invalidez. 

Devo Emitir CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho)? 

Flashes: 

Os acidentes típicos são respon-
sáveis por cerca de 84% dos aci-
dentes de trabalho. 

 

Os acidentes de trajeto e as do-
enças profissionais ou do traba-
lho perfazem os demais 16% dos 
acidentes de trabalho. 

 

Acidente no Trabalho 
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Constitui contravenção 
penal, punível com mul-
ta, deixar a empresa de 
cumprir as normas de 

segurança e higiene do 
trabalho.  

Prevenção 
 
Na maioria das vezes, os aciden-
tes de trabalho são evitáveis com 
a prática de medidas simples, 
como o uso de equipamentos de 
proteção individual, os quais de-
vem ser fornecidos pelas empre-
sas. 
 
Infelizmente, observamos que 
grande parte dos trabalhadores 
não faz uso desses equipamen-
tos. 
 
A empresa é responsável pela 
adoção e uso das medidas coleti-
vas e individuais de proteção e 
segurança da saúde do trabalha-
dor, sendo também seu dever 
prestar informações pormenoriza-
das sobre os riscos da operação 
a executar e do produto a mani-
pular.  


